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çÂo ----------------------------------- tirAKto OF1C1L	 -

Au. 81 Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre 8412.80.9900 8419.81.0300 8426.12.9900 8430.50.0200 8438.80.0100

Produtos Industrializados incidente na aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material
8413.40.0000
84 13.50.0000

8419.89.0299
84 19.89M00

8426.19.0000
8426.20.0000

8430.50.9900
8430.61.0000

8438.80.9900
843910.0100

de embalagem efetivamente empregados na industrialização dos bens isentos do mesmo Imposto e 8413.60.0100 8419.89.0400 8426.30.0000 8430.62.0100 8439.10.0200

destinados exclusivamente ao Executor do Projeto, na forma do Acordo celebrado entre o Governo da 8413.60.9900 8419.89.0500 8426.41.0100 8430.62.0200 8439.10.0300

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, promulgado pelo Decreto n 8413.70.0000 8419.89.9900 8426.41.9900 8430.62.0300 8439.10.9900
8413.81.0000 8420.10.0100 8426.49.0000 8430.62.9900 8439.20.0100

2.142 	 , de 5 de fevereiro de 1997. 8413.82.0000 8420.10.0200 8426.91.0000 8430.69.0100 8439.20.9900
8414.10.0000 8421.1 1.0000 8426.99.0100 8430.69.0200 8439,30.0100

Parágrafo único.	 A autorização a que se refere o caput é válida a partir da efetiva 84 14.40.0101 8421.19.0200 8427,iO.0l00 8430,69.0300 8439.30,0200

do referido Acordo.vigência 8414,40.0199 8421.19.0300 8427.10,9900 8430.69.0400 8439.30,0300
84 14.40.9901 8421.19.0400 8427,20.0100 8430.69.0500 8439,30.9900

Art. 91 Fica incluído novo inciso ao parágrafo único doart. 32 da Lei n2 4.502, de 30 de
8414,40.9999
84 14.59.0000

8421.19.9900
8421.21.0100

8427.20.9900
8427.90.0100

8430,69.0600
8430,69,9900

8440.10,0100
8440,10,9900

novembro de 1964, com a seguinte redação: 8414.80,0101 8421.21.9900 8427.90.9900 8432.10.0100 8441.10,0000
8414.80,0199 8421.22.0100 8428.10.0000 8432.10.0200 ,	 8441,20,0000

"IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do 8414.80.0201 8421.22.9900 8428.20.0000 8432.10,0300 8441.30.0100

consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática
8414,80.0202
8414.80.0203

8421.29.0200
8421.29.9900(6)

8428.3 1.0100
8428.31.0200

8432.10.9900
8432,21,0000

8441.30.9900
8441,40,0000

ou manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas interdependentes, controladora, 8414.80.0299 8421.39.0100(7) 8428.31.0300 8432,29.0100 8441.80.0100

controlada ou coligadas." . 8414,80.0301 8421.39.9900 8428.31.0400 8432.29.0200 8441,80.0200

•
84 14.80.0399 8422.20,0000 8428.31.0500 8432.29.0300 8441.80.9900

base	 Medida Provisória n 8414,80.0401 8422,30.0100 8428,31.0600 8432.29.9900 8442.10,0000
Art. 10. Ficam	 convalidados os atos praticados	 com	 na 8414,80.0402 8422,30.0200 8428.31.9900 8432.30.0000 8442.20.0000

1.508-13, de 9 de janeiro de 1997. 8414.80.0403 8422.30.0300 8428,32.0000 8432.40,0000 8442,20,0100
8414.80.0404 8422.30.9900 ' 8442,20.9900

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 8442.300830 8446.30.9904 8455.22.0200 849.29.9902 8462. 1 0 .=M
8443,1 1,0000 8440.30.9999 8455.21.9900 8459.29.9903 8402.21.0000 

Brasília,	 5•	 de	 fevereiro	 de 1997; I76 da Independência e 1O9 da República. 8443.12.990(1 9447.11.0001 8455.22.0100 8459.29.9999 8462.29.0000
8443. 1 9.0000 8447. 12.0(01) 8455.22.0200 8459.3 1.0000 8462,31.0101
11443.2 1.100 8447.20.0102 8455.22.99(8) 8459.39.0(XX1 8462.31.0199
11443.29.18)00 8447.20.01(13 8455.30.0000 8439.40.0100 8402.31,99(8)

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 8443.3))088) 8447.20.0104 8456.10.0100 8459,40.0200 8462,39.0101

Pedro M'alan 8443,41),))l1N) 8447.20.01)15 8456.10,02(K) 8459.40.99(8) 8402,39,0199
8443 409$81 8447,2(1.0199 ((456.10.9900 8459.51.0100 8462.39.99(8)

Francisco Dornelies 8443 , 50.02M 8447.20,02)8) 8456.20.0100 84551,0200 8462.4)0(0))
50,9900 8447.90(1100 8456.20.02(8) 8459.51.03(8) (1462.49.0000

Raimundo Brito 8443.6)1.1)10)) 8447 90.020)) 8456.20.990)) 8459,51,04(8) 8402.91.0100
8443,6)).0200 ((447 90.99(8) 845630.0100 8459,51.9900 8462,91.0200
8443.6)1.0300 8448.11,0 1 W 8456.30.0200 845959.010() 8462.91.9900

ANEXO A MEDIDA PROVISÓRIA N°	 , DE 5 	DE FEVEREIRO DE 199 8443.60.991)0
8444.00.0100

0448.) 1,1)2(8)
8448.11.99(8)

8456.30.99(8)
8456.9((.01))1

8459.59.0200
8459,59.9900

8462,99,0)00
'	 8462.99.0200

1.508-14 8444.M.0201 11444.00.02(11 ((448.19.1)201 845(,.90.0199 8459.61.010)) .	 8402,99,0300
importados	 deLista de equinamentos.. máquinas, aparelhos e instrumentos novos,	 ou

fabricaçio	 bem	 sobressalentes e ferramentas isentos donacional	 como respectivos acessórios,
8444)8)029) 8448.19.02)12 8456.90.0200 8459.61.020)) 8462.99,9900

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:
84451)00(8)
8445.12.0000

8448.19.0203
8448,19.0299

8456.91)9918)
8457.10.01118)

8459.61.03(8)
8459.61.0401)

8463.10.01(8)
8463,10,0200

8445130)00 844819.99(8) 8457.20.00)8) 8459,61.99(M) (1463.10.900
7308,90.0300	 8414.80.04((5	 11422,40.01(8)	 8428.33.0((8)	 8432,80,0100

8445.1 9.0100 8449.00.010)) 8457,300(18) 8459,69.0100 8463:20.0000
7.309.M.0101)8414.1)0.0499	 8422,40,020))	 8428.39.0100	 8432.800200

8445,19.0201 '	 8449.00.0200 8458.11.0101 8459,69.0200 8463.30,0000
761l.(8).01t0	 8414.80.0500	 8422.40,9900	 8428.39,0200	 8432.89.99(8)

8445.1 9.0202 8449)110301) 8458.11.0199 8459.69.0300' (1463,90,0100
821)7.30.0000(I)	 8414.80.0600	 8423.20.0000	 8428,39.0300	 8433.20.000)) 8445.19.0203 8449.ú0.9900 8458.11.0200' 8459.69.0400 8463.90.9900
8402.1 1.=91	 8416.I)).0(KK)	 11423.30.01(8)	 8428.39.1)400	 8433.30.00(11) ((445,19,0204 8450.11.9900 8458.11.99(8) 8459.69.9900 8464.10.0100
841)2.12(8)00	 041(,.2)).))10() 	 8423.30,02(8)	 (142(1.39.9900	 8433.40.0000

8433 510001)8402)9.0)8)0	 841(,.20.))2(K)	 0423.30.990d	 (1428.50.00(8)
8445.19.0205 ((450.12.99(8) 8458.19.0)01 8459.70.0000 8464.10.0200
8445.19.0206 1)430)9.9900 9451)19.0199 8462.11.0200 1)464)0,9900

8402.20.01(11)	 8416.20.91M	 8423,81.011)0	 842)1.60.0000(8)	 8433,52.0000
8445.19,0201 8450.20.0000 8458, 19.0200 8460.11.0200 .	 8464.20.0100

8402.2)1.0200	 84(4.30.1)10(1	 8423.81.1(2(8) 	 8428.90.0000 	 8433.53(888)
8443.19.0208 8451.10.0000	 . 8458.19.9900 8460.11.0300 8464,20,0200

8403,10.001)0	 '	 8416.30,02M8423.81.91(18)	 8429.11.0000	 8433.59.0100
0445.19.0299 8451.21.99(8) 8458.91.0100 8460.11.0400 8464.20,99(11)

8404.1001(1))	 84)6.31)0318). 	 1(423.82.01(1))	 8429.19.0000	 (143359990))
8445.20.0100 8451.29.0000 8458.91.0201 8460,11.9900 8464,90,0100

))4))4.10.0200	 84163099(1))	 8423.82.020))	 8429.20.00(8)	 .	 8433.60.0100
8445.20.0200 8451.30.0000 8458.91.0299 8460.19.0)00 8464.90.0200

8404.20.00(8)	 8417)0.1)101	 1(423.82.9(88)	 8429.30.0000	 8433.6(1.02))))
8445.20.0300 8451.40.0100 8458.91.0301 8460.19.0200 8464.90.9901)

8405.10.0100	 8417.10,0199	 8423.89.0101)	 8429.40.0)00'	 8433.60.9900
11445.2(1.0400 1(451,40.0200 8458.91.0399 8460.19.0300 8465.lO.0t00

8405.10.9900	 8411.10.0200	 8423.89.020))	 8429.40.1)200	 .0434.10.0000
0445.20.0500 8451.40.9900 8458.91.0400 '	 8460.19.0400 8465,10,9900

8406.19.0000	 8411.10.0300	 ,)(423.1(9.99(X)	 8429.40.9900	 8434.20.0100
8445.20.0600. 8451.50,0000 8458.91.9900 8460.19.9900 8463.91.0)00

'8424.2)1.000(18407,90.0301	 8417.10.04(11)	 8429.51.0100	 8434.20.0201
8445.20.9900 8451,00.0100 8458.99.0100 8460.22.0000 8465.91,0200

8407.90.0399	 9417.10.0500	 8424.30.010))	 8429.51.0200	 8434.20.0299
8445.30.0100 8451.80.0200 8458.99.0201 8460.29.0000 8465.91.0300

8401.90.0500	 8417.10.9900	 8424.30.9900	 8429.51.9900	 8434.20.99(1))
8445,30.0200 8451.80.0300 8458,99.0299 (1460.31.0000 8465,91.9900

8408.90.0000(2)	 8411.20000	 8424,81.0101	 8429.52000	 8435.10.0000
8445.30.9900 8451.80.0400 8458.99.0300 8460.39.0000 8465.92,0101

8410.11.0000	 8417,80.9900	 8424,81.0102	 8429.59.0000	 8436.11)0001)
8445.40.0101 845L80.0500 8458.99.0400 8460.40.0000 '	 8465.92.0102

	

8410.12.0000	 8418.61.0)88)	 8424.81.0103	 .	 '	 8430.10.0000	 8436.21.0(101)

	

8410.13.0ÓO0	 84l8.(9.0I0(Y"T	 ((424.8).0t9	 8430.31.0100	 8436.29.00(8) 8445.40.0199 8451.80.9999 8458.99.0501 8460.90.0)00 8465.92.0199

8410.90.0100	 8418.69.0300	 8424.81.990(1	 8430.31.9900	 8436.80.0(1(X) 8445.40.0200 8452.21.0100 8458.99.0599 8460.90.0200 8465.92.0200

8411.11.0000	 84)8.69.050(1(4) 	 8425.11.0100	 8430.39.0100	 8437.10.0000 8445.40.0301 8452.21.0200 8458.99.0600 8460.90.9900 8465.92.0300

8411.12.0000	 8418.99.0100	 8425.11.9900	 8430.39.9900	 8437.80.0100	 • 8445.40,0399 8452.22.9900 8458.99.9900 8461.10.0100 8465.92,0400

8411.21.0000	 8418.99.0200	 8425.19.9900	 8430.41.0100	 8437.80.0200 8443.40.0400 8452.29.0100 8459.10.0100 8461.10.0200 8465.92.9900

8411;22;0000'	 .8419,II,9900j,,	 8425.20.9900	 .8430.4)0200	 8437.80.9900 8445.40.9900 .	 845229.0200 8459.10.0201 8461.10.9900 8465.93.0100

S4lI.8I0Õ00	 (14)949,9900(5)	 8425.31.0100	 8430.41.0300	 8438.10.0001). 8445.90.0100 8452.29.9900 8459.10.0202 846120.0100 8465.93.9900
,

8411.82(8100	 8419.31.0000	 845.31.0200	 8430.41.0400	 8438,20.0)00 8445,90,0200 8453.10.0100 0459.10.0299. 8461.20.0200 8465.94.0100,
8412.10.0000	 84)92(2.0000	 '	 8425.19.0199	 '8430.4L9900	 "	 8438.20.02)))' 8445.90.0300 8453. 10.0200 8459. 10.0301 8461.30.0000 8465.94.9900

1)412.21.9900	 8419.39.0000	 '	 8423.39.0200	 8430.49.0)00	 8438.20.0299 8445.90.0400 8453.10.0300 0459.10.0302 8461.40.0100 8465.95.0100

8412:29.0000	 8419.40.00001 '	 8425.42.0200	 .	 8430.49.0200	 '8438.30.0100 8445.90.0500 8453.10.9900 8459.10.0303 8461.40.9901 8463.95.9900

.8412.31.0090	 . 8419,50,9901	 8425.42.0300	 8430.49.0300	 8438.30.0200 8445.90.9900 8453.20.0000 8459.10.0304 8461.40.9902. 8465.96.0100

8412.39.0000	 8419.50.9999	 8425.42.9900	 8430.49.0400	 848.30.9900 8446.10.0100 8453.80.0000 8459.10.0399 8461.40.9999 8465.96.9900

8412.80.0100	 8419.600000	 8426.11.0000	 8430.49.9900	 8438.50.0000 0446.10.9900 -	 - 8454.10.0000 8459.10.0400 8461.50.0101 8465.99.0100

8412.80.0200	 8419.81.0200	 842612.0100	 8430.50.0100	 8438.60.0000 8446.21.0100 0454.20.0100 8459.10.9900 8461.30.0102 8465.99.0200

..
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Imprensa Nacional . 	 -

Assinatura Semestral	 118,48	 37,17	 111,51	 139,39	 281,10	 113,83

ECT
Porte (superfície) 56,78 29,04 51,48 56,78 '104,28	 51,48

Porte (aéreo) 149,16 . 73,92 149,16 149,16 271,92	 149,16

Diário Oficial Diário da Justiça
Seção 1 Seção 7 Seção 3 -	 Seção 1 Seção 2	 Seção 3

Imprensa Nacional
Assinatura Anual 236,96 74,34 223,02 278,78 562,20	 227,66-

ECT
Porte (superfície)
	

113,56	 58,08	 102,96
	

113,56' 208,56	 102,96-

Porte (aéreo)
	

298,32	 14,84	 298,32
	

298,32	 543,84.	 298,32

VENDA AVULSA
(OSRA* É JONAI80

FX FONE F
(061) 313-9676 (061)313-9905 (061] 313161011061) 313-99001(061) 313-9540

çÂo ----------------------------------- tirAKto OF1C1L	 -

Au. 81 Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Imposto sobre 8412.80.9900 8419.81.0300 8426.12.9900 8430.50.0200 8438.80.0100

Produtos Industrializados incidente na aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e material
8413.40.0000
84 13.50.0000

8419.89.0299
84 19.89M00

8426.19.0000
8426.20.0000

8430.50.9900
8430.61.0000

8438.80.9900
843910.0100

de embalagem efetivamente empregados na industrialização dos bens isentos do mesmo Imposto e 8413.60.0100 8419.89.0400 8426.30.0000 8430.62.0100 8439.10.0200

destinados exclusivamente ao Executor do Projeto, na forma do Acordo celebrado entre o Governo da 8413.60.9900 8419.89.0500 8426.41.0100 8430.62.0200 8439.10.0300

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, promulgado pelo Decreto n 8413.70.0000 8419.89.9900 8426.41.9900 8430.62.0300 8439.10.9900
8413.81.0000 8420.10.0100 8426.49.0000 8430.62.9900 8439.20.0100

2.142 	 , de 5 de fevereiro de 1997. 8413.82.0000 8420.10.0200 8426.91.0000 8430.69.0100 8439.20.9900
8414.10.0000 8421.1 1.0000 8426.99.0100 8430.69.0200 8439,30.0100

Parágrafo único.	 A autorização a que se refere o caput é válida a partir da efetiva 84 14.40.0101 8421.19.0200 8427,iO.0l00 8430,69.0300 8439.30,0200

do referido Acordo.vigência 8414,40.0199 8421.19.0300 8427.10,9900 8430.69.0400 8439.30,0300
84 14.40.9901 8421.19.0400 8427,20.0100 8430.69.0500 8439,30.9900

Art. 91 Fica incluído novo inciso ao parágrafo único doart. 32 da Lei n2 4.502, de 30 de
8414,40.9999
84 14.59.0000

8421.19.9900
8421.21.0100

8427.20.9900
8427.90.0100

8430,69.0600
8430,69,9900

8440.10,0100
8440,10,9900

novembro de 1964, com a seguinte redação: 8414.80,0101 8421.21.9900 8427.90.9900 8432.10.0100 8441.10,0000
8414.80,0199 8421.22.0100 8428.10.0000 8432.10.0200 ,	 8441,20,0000

"IV - a mistura de tintas entre si, ou com concentrados de pigmentos, sob encomenda do 8414.80.0201 8421.22.9900 8428.20.0000 8432.10,0300 8441.30.0100

consumidor ou usuário, realizada em estabelecimento varejista, efetuada por máquina automática
8414,80.0202
8414.80.0203

8421.29.0200
8421.29.9900(6)

8428.3 1.0100
8428.31.0200

8432.10.9900
8432,21,0000

8441.30.9900
8441,40,0000

ou manual, desde que fabricante e varejista não sejam empresas interdependentes, controladora, 8414.80.0299 8421.39.0100(7) 8428.31.0300 8432,29.0100 8441.80.0100

controlada ou coligadas." . 8414,80.0301 8421.39.9900 8428.31.0400 8432.29.0200 8441,80.0200

•
84 14.80.0399 8422.20,0000 8428.31.0500 8432.29.0300 8441.80.9900

base	 Medida Provisória n 8414,80.0401 8422,30.0100 8428,31.0600 8432.29.9900 8442.10,0000
Art. 10. Ficam	 convalidados os atos praticados	 com	 na 8414,80.0402 8422,30.0200 8428.31.9900 8432.30.0000 8442.20.0000

1.508-13, de 9 de janeiro de 1997. 8414.80.0403 8422.30.0300 8428,32.0000 8432.40,0000 8442,20,0100
8414.80.0404 8422.30.9900 ' 8442,20.9900

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 8442.300830 8446.30.9904 8455.22.0200 849.29.9902 8462. 1 0 .=M
8443,1 1,0000 8440.30.9999 8455.21.9900 8459.29.9903 8402.21.0000 

Brasília,	 5•	 de	 fevereiro	 de 1997; I76 da Independência e 1O9 da República. 8443.12.990(1 9447.11.0001 8455.22.0100 8459.29.9999 8462.29.0000
8443. 1 9.0000 8447. 12.0(01) 8455.22.0200 8459.3 1.0000 8462,31.0101
11443.2 1.100 8447.20.0102 8455.22.99(8) 8459.39.0(XX1 8462.31.0199
11443.29.18)00 8447.20.01(13 8455.30.0000 8439.40.0100 8402.31,99(8)

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 8443.3))088) 8447.20.0104 8456.10.0100 8459,40.0200 8462,39.0101

Pedro M'alan 8443,41),))l1N) 8447.20.01)15 8456.10,02(K) 8459.40.99(8) 8402,39,0199
8443 409$81 8447,2(1.0199 ((456.10.9900 8459.51.0100 8462.39.99(8)

Francisco Dornelies 8443 , 50.02M 8447.20,02)8) 8456.20.0100 84551,0200 8462.4)0(0))
50,9900 8447.90(1100 8456.20.02(8) 8459.51.03(8) (1462.49.0000

Raimundo Brito 8443.6)1.1)10)) 8447 90.020)) 8456.20.990)) 8459,51,04(8) 8402.91.0100
8443,6)).0200 ((447 90.99(8) 845630.0100 8459,51.9900 8462,91.0200
8443.6)1.0300 8448.11,0 1 W 8456.30.0200 845959.010() 8462.91.9900

ANEXO A MEDIDA PROVISÓRIA N°	 , DE 5 	DE FEVEREIRO DE 199 8443.60.991)0
8444.00.0100

0448.) 1,1)2(8)
8448.11.99(8)

8456.30.99(8)
8456.9((.01))1

8459.59.0200
8459,59.9900

8462,99,0)00
'	 8462.99.0200

1.508-14 8444.M.0201 11444.00.02(11 ((448.19.1)201 845(,.90.0199 8459.61.010)) .	 8402,99,0300
importados	 deLista de equinamentos.. máquinas, aparelhos e instrumentos novos,	 ou

fabricaçio	 bem	 sobressalentes e ferramentas isentos donacional	 como respectivos acessórios,
8444)8)029) 8448.19.02)12 8456.90.0200 8459.61.020)) 8462.99,9900

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:
84451)00(8)
8445.12.0000

8448.19.0203
8448,19.0299

8456.91)9918)
8457.10.01118)

8459.61.03(8)
8459.61.0401)

8463.10.01(8)
8463,10,0200

8445130)00 844819.99(8) 8457.20.00)8) 8459,61.99(M) (1463.10.900
7308,90.0300	 8414.80.04((5	 11422,40.01(8)	 8428.33.0((8)	 8432,80,0100

8445.1 9.0100 8449.00.010)) 8457,300(18) 8459,69.0100 8463:20.0000
7.309.M.0101)8414.1)0.0499	 8422,40,020))	 8428.39.0100	 8432.800200

8445,19.0201 '	 8449.00.0200 8458.11.0101 8459,69.0200 8463.30,0000
761l.(8).01t0	 8414.80.0500	 8422.40,9900	 8428.39,0200	 8432.89.99(8)

8445.1 9.0202 8449)110301) 8458.11.0199 8459.69.0300' (1463,90,0100
821)7.30.0000(I)	 8414.80.0600	 8423.20.0000	 8428,39.0300	 8433.20.000)) 8445.19.0203 8449.ú0.9900 8458.11.0200' 8459.69.0400 8463.90.9900
8402.1 1.=91	 8416.I)).0(KK)	 11423.30.01(8)	 8428.39.1)400	 8433.30.00(11) ((445,19,0204 8450.11.9900 8458.11.99(8) 8459.69.9900 8464.10.0100
841)2.12(8)00	 041(,.2)).))10() 	 8423.30,02(8)	 (142(1.39.9900	 8433.40.0000

8433 510001)8402)9.0)8)0	 841(,.20.))2(K)	 0423.30.990d	 (1428.50.00(8)
8445.19.0205 ((450.12.99(8) 8458.19.0)01 8459.70.0000 8464.10.0200
8445.19.0206 1)430)9.9900 9451)19.0199 8462.11.0200 1)464)0,9900

8402.20.01(11)	 8416.20.91M	 8423,81.011)0	 842)1.60.0000(8)	 8433,52.0000
8445.19,0201 8450.20.0000 8458, 19.0200 8460.11.0200 .	 8464.20.0100

8402.2)1.0200	 84(4.30.1)10(1	 8423.81.1(2(8) 	 8428.90.0000 	 8433.53(888)
8443.19.0208 8451.10.0000	 . 8458.19.9900 8460.11.0300 8464,20,0200

8403,10.001)0	 '	 8416.30,02M8423.81.91(18)	 8429.11.0000	 8433.59.0100
0445.19.0299 8451.21.99(8) 8458.91.0100 8460.11.0400 8464.20,99(11)

8404.1001(1))	 84)6.31)0318). 	 1(423.82.01(1))	 8429.19.0000	 (143359990))
8445.20.0100 8451.29.0000 8458.91.0201 8460,11.9900 8464,90,0100

))4))4.10.0200	 84163099(1))	 8423.82.020))	 8429.20.00(8)	 .	 8433.60.0100
8445.20.0200 8451.30.0000 8458.91.0299 8460.19.0)00 8464.90.0200

8404.20.00(8)	 8417)0.1)101	 1(423.82.9(88)	 8429.30.0000	 8433.6(1.02))))
8445.20.0300 8451.40.0100 8458.91.0301 8460.19.0200 8464.90.9901)

8405.10.0100	 8417.10,0199	 8423.89.0101)	 8429.40.0)00'	 8433.60.9900
11445.2(1.0400 1(451,40.0200 8458.91.0399 8460.19.0300 8465.lO.0t00

8405.10.9900	 8411.10.0200	 8423.89.020))	 8429.40.1)200	 .0434.10.0000
0445.20.0500 8451.40.9900 8458.91.0400 '	 8460.19.0400 8465,10,9900

8406.19.0000	 8411.10.0300	 ,)(423.1(9.99(X)	 8429.40.9900	 8434.20.0100
8445.20.0600. 8451.50,0000 8458.91.9900 8460.19.9900 8463.91.0)00

'8424.2)1.000(18407,90.0301	 8417.10.04(11)	 8429.51.0100	 8434.20.0201
8445.20.9900 8451,00.0100 8458.99.0100 8460.22.0000 8465.91,0200

8407.90.0399	 9417.10.0500	 8424.30.010))	 8429.51.0200	 8434.20.0299
8445.30.0100 8451.80.0200 8458.99.0201 8460.29.0000 8465.91.0300

8401.90.0500	 8417.10.9900	 8424.30.9900	 8429.51.9900	 8434.20.99(1))
8445,30.0200 8451.80.0300 8458,99.0299 (1460.31.0000 8465,91.9900

8408.90.0000(2)	 8411.20000	 8424,81.0101	 8429.52000	 8435.10.0000
8445.30.9900 8451.80.0400 8458.99.0300 8460.39.0000 8465.92,0101

8410.11.0000	 8417,80.9900	 8424,81.0102	 8429.59.0000	 8436.11)0001)
8445.40.0101 845L80.0500 8458.99.0400 8460.40.0000 '	 8465.92.0102

	

8410.12.0000	 8418.61.0)88)	 8424.81.0103	 .	 '	 8430.10.0000	 8436.21.0(101)

	

8410.13.0ÓO0	 84l8.(9.0I0(Y"T	 ((424.8).0t9	 8430.31.0100	 8436.29.00(8) 8445.40.0199 8451.80.9999 8458.99.0501 8460.90.0)00 8465.92.0199

8410.90.0100	 8418.69.0300	 8424.81.990(1	 8430.31.9900	 8436.80.0(1(X) 8445.40.0200 8452.21.0100 8458.99.0599 8460.90.0200 8465.92.0200

8411.11.0000	 84)8.69.050(1(4) 	 8425.11.0100	 8430.39.0100	 8437.10.0000 8445.40.0301 8452.21.0200 8458.99.0600 8460.90.9900 8465.92.0300

8411.12.0000	 8418.99.0100	 8425.11.9900	 8430.39.9900	 8437.80.0100	 • 8445.40,0399 8452.22.9900 8458.99.9900 8461.10.0100 8465.92,0400

8411.21.0000	 8418.99.0200	 8425.19.9900	 8430.41.0100	 8437.80.0200 8443.40.0400 8452.29.0100 8459.10.0100 8461.10.0200 8465.92.9900

8411;22;0000'	 .8419,II,9900j,,	 8425.20.9900	 .8430.4)0200	 8437.80.9900 8445.40.9900 .	 845229.0200 8459.10.0201 8461.10.9900 8465.93.0100

S4lI.8I0Õ00	 (14)949,9900(5)	 8425.31.0100	 8430.41.0300	 8438.10.0001). 8445.90.0100 8452.29.9900 8459.10.0202 846120.0100 8465.93.9900
,

8411.82(8100	 8419.31.0000	 845.31.0200	 8430.41.0400	 8438,20.0)00 8445,90,0200 8453.10.0100 0459.10.0299. 8461.20.0200 8465.94.0100,
8412.10.0000	 84)92(2.0000	 '	 8425.19.0199	 '8430.4L9900	 "	 8438.20.02)))' 8445.90.0300 8453. 10.0200 8459. 10.0301 8461.30.0000 8465.94.9900

1)412.21.9900	 8419.39.0000	 '	 8423.39.0200	 8430.49.0)00	 8438.20.0299 8445.90.0400 8453.10.0300 0459.10.0302 8461.40.0100 8465.95.0100

8412:29.0000	 8419.40.00001 '	 8425.42.0200	 .	 8430.49.0200	 '8438.30.0100 8445.90.0500 8453.10.9900 8459.10.0303 8461.40.9901 8463.95.9900

.8412.31.0090	 . 8419,50,9901	 8425.42.0300	 8430.49.0300	 8438.30.0200 8445.90.9900 8453.20.0000 8459.10.0304 8461.40.9902. 8465.96.0100

8412.39.0000	 8419.50.9999	 8425.42.9900	 8430.49.0400	 848.30.9900 8446.10.0100 8453.80.0000 8459.10.0399 8461.40.9999 8465.96.9900

8412.80.0100	 8419.600000	 8426.11.0000	 8430.49.9900	 8438.50.0000 0446.10.9900 -	 - 8454.10.0000 8459.10.0400 8461.50.0101 8465.99.0100

8412.80.0200	 8419.81.0200	 842612.0100	 8430.50.0100	 8438.60.0000 8446.21.0100 0454.20.0100 8459.10.9900 8461.30.0102 8465.99.0200

..
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8446.21.9900
8446.29.0100
8446.29.9900
8446.30.0100
8446.30.9901
8446.30.9902
8446.30.9903
8465.99.00410
((467 11.0100
8467.11.99(8)
467.19.0100

8407.19.0200
8467. 1 9.99(8)
)1468. 1)1)8)(1)
)1468.20.0I0I
8468.20.0199
8408.21)1(201
8408.20.0299
8468,80.01(x)
8468,80.99(8)
8474.10.01(11
8474.10.0199
8474.10.99(8)
8474.20.0100
8474.20.02>8;
((474.20.0300
8474.20.04(8)
8474.20.05(8)
8474.20.99(8)
8474.31.0(88)
8474.32.0000
8474.39.0000
8474.80.0100
8474.80.0200
8474.8(1.0300
8474.80.9900
8475.10.0000
8475.20.0100
8475.20.0200
8475.20.9900
8477.10.01()0
8477.10.9900
8477.20.0000
8477.30.0000
8477.40.0000
8477.51.0000
8477,59.0100
8477.59.9900
8477.80.0000
8479.10.0100
8479.10.0200
8479.10.0300
8479.10.0400
8479.10,9900
8479,20.0100
8479.20.0200
8479.20,9900
8479.30.0000
((479.40.0000
((479.81.0000
8479.82.0200
8479.82.9900
8479.89.0101
8479.89.0102
8479.89.0103
8479.89.0199
8479,89,0200
8479.89,0300
8479.89.0400
8479.89.0500
8479.89.9900

8454,20.9900
8454.30.0100
8454.30.0200
8454.30.9900
8455.10.0000
8455.21.0100

8480J0.(X)00
((480.30,0200
848)1.30.9901)
8480.41.01(8)
8480.41.99(8)
((4811.49,01(8)
848)1.49.99(8)
8400.50.1888)
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8481 1)).))I(()
8481.10.02(X)
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8481.21)99(11
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8481.2(1.99(13
048120.9999
8481,40.01(8)
8481.40.02(8)
8481.8)1.1)301
8481.80.0302
8481.80.0399
8481.80.0401
8481.80.0402
8481.80.0499
((481.80.9901
8481.80.99t12
8481.80.99(13
8481.80.9905
8481,80.9906
84$ 1.80.9909
848180.9910
8481.80.9911
8483.400299
8501.31,0201
8501.31.0299
8501.32.0100
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8501.52.99(X)
8501.53.0100
8501.53.0201
850153.0299
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8501.61.0000
8501.62.0000
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8501.64.0000
8502.11.0000
8502.12.00(10
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8459.21.0100
8459.21.9901
8459.21.9902
8459.21.9903
8459.21.9999
8459,29,0100
8459299901
8502,20.00(8)
8502,30.99(X)
8502.40.0100
((502.40.9900
8504.10.(888)
8504,2 1.00(X)
8504.22.(0(8)
8504.23,0(8)1)
85(14.32.0 >0)>
8504.32.99(X)
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85))4,5I).)888>
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8505.20.9900(9)
8505.90.01(x)
8514.10.0100
8514,10.02(81
8514,20.0100
85>4.20.02(8)
8514.20.0300
85 14.30,0 10(1
8514.30.0200
85 14.30.0300
8514.30.0400
85 >4.30.0500
8514,30,990(1
8514.40.00(10
8515.19,0000
85 >5.2 1.0100
8515.21.9900
8515,29.0000
8515.31.0000
8515.39,0000
85 15.80.0 >00
8515.80.9901)'
8530.10,0100
8530.10.9900
8532.10.0000
8535.10.0000
8535.21,0000
8535.29.0000
8535.30.0100
8535,30,0200
8535.30.9900
8535.90.0100
8535.90.9900
8536.30,0000(10)
8536,41.9900
8536.49.9900
8536.50,0101
8537.10.0100
8537.20.0100
8537.20.9900
8543.20.0100
8543,20.9900
8543.30.001)0
8701.10.0100
8701.10.9900
8704.20.0100
8701.30.0000

8461.50.0103
8461.50.0199
8461.50.0200
8461.90.0100
8461.90.0200
8461.90.9900

8701.9(1.0100
8701.90.0200
8701.90,0300
8701.90.04)8)
8701.90.99(8)
8704.10.00(X)
8705.10.0(88)
8705.20.(0)8)
8707.9)).0199(1 1)
8709,11.01(8)
8709. >9.0 >00
8716.20,000))
8716.39.(1)(0( 11)
8716.40.0300
9(86.10.0001
9011.10.((88)
91)11.20.1)100
9011.20.99(X)
91)11.89.01)8)
91011.80.020(1
9011.8o).990()
9012.100M0
9013.80.0100
8('5.20.0I00
9015.20.99(8)
9016.00.0100
9016.00.9900
9017.20.0200
9(117.30.0100
9017,30.0200
9017.30,0300
9022.19.0100
9022.19.0200
9022.19.0300
9022.19.9900
9024.10.01(X)
9024.10.0200
9024.10.9900
9024,80,0100
9024.80.0200
9024,80.9901
9024,80.9999
9025. 19.0200
9025.80.0100
9025,80.0300
9025.80.0500
9025.80.0600
9025,80,0700
9026,10,0100
9026, 10.0200
9026.20.0100
9026.20.0200
9026.20.0300
9026.20.99())
9027.10.0000
9027,20.0101
9027.20.0102
9027.20.0199
9027.20.0200
9027.30.0100
9027.30.0200
9027.30.0300
9027.30.0400

8465,99,0301
8465.99.0399
8465.99.0400
8465.99.0500
8465.99.0600

9027,30,0500
9027,30.0600
9027.30.0700
9027.30,99(8)
91027.40.00(8)
91027.50,0100
9027,30.02)8)
9027.50.0300
9027.50.04)8)
9027.50.0500
9027.50.0600
9027.50.0700
9027.50.0800
9027.50.9900
9027.80,0100
9027.80.0200
9027.80,0300
9027.80.0400
9027.80.0500
9027,80,991)0
9028, l)).0000
9028,20.0100
9028,20.020))
9028.30,0101
9028.30.9901
9028.30.9902
9028.30,9903
9028.30.9999
9030. 10.0 IDO
9030.10.9900
9030.20.0101
9030.20.0199
9030.20.0200
9030.31.0100
9030.31.9900
9030.39.0101
9030.39.0199
9030.39.0200
9030.39,0300
9030.39.9900
9030.40.0000
9030.81,0000
9030.89.0100
9030.89.0200
9030.89.0300
9030.89.0400
9030,89.9900
9031.10,9900
9031,20.0100
9031.20.9900
9031.30.0000
9031.40,0000
9031.80.0100
903 1.80.0200
9031.80.0300
9031.80,0400
9031.80.0501
903180.0700
9031.80.0800
9031.80.090))
9031,80.1000
903 l;80,1100
9031.80.1200
9031.80.14(0
903180.9999
9508.00.0100
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(I) Execto para ferramentas manuais.
(2) Exceto o 'ex" criado pelo Decreto a' 1.178. de 04 dejulho de 1994.
(3) E'rclssivamcntc Para coifas com dimenskhorizontal superior a 300 cm.
(4) Exclusivames)0 dotara frigorilica de capacidade superior a 30 m3
(5) Exclusivasnente aquecedores pesa óleo combua)Ivel.
(6) Exclush'amente filtro a vâcuo.
(7) Exclusivamente para filtres eletrostáticos acima de 500 KC,
(8) Exceto as telecadeitas eco tolcaqui,
(9) Exccto o'ex' criado pelo Decido o' 1.178. de 04 dejulho de1994.
(ló) Exclusivamente dispositivos de Ixansicates de letisáo. para pro(eç*o de transmissores. de

pet6ncia igual ou superior a 20KW.
(II) Eclusivamcntc de tipo frigorilico (para transporto de mercadorias percciceis).

MEDIDA PROVISÓRIA N°' 1.511-7, DE ., DE FEVEREIRO DE 1997.

Dá nova redação ao art. 44 da Lei n5 4.771, de 15 de
setembro de 1965, e dispõe sobre a proibição do
incremento da conversão de áreas florestais em áreas
agrícolas na região Norte e na parte Norte da região
Centro-Oeste, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. t62 e
tendo em vista o disposto no art. 225, § 42, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art. 1 O art. 44. da Lei n5 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste, a exploração a corte
raso só é permitida desde que permaneça com cobertura arbórea de, no mínimo, cinqüenta por
cento de cada propriedade.

§ 11 A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, cinqüenta por cento de cada
propriedade, onde não é permitido o corte raso, será averbada à margem da inscrição da
matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteraçãó de sua
destinação, nos'casos de transmissão a qualquer título ou de desmembramento da área.

§ 21 Nas propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fltoflsionomias florestais,
não será admitido o corte raso em pelo menos oitenta por cento dessas tipologias florestais

§ 32 Para efeito do disposto no caput, entende-se por região Norte e parte Norte da
região Centro-Oeste os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato

Grosso, além das regiões situadas ao norte do paralelo 13"S, nos Estados de Tocantinie Goiás, e
a oeste do meridiano de 44° W, no Estado do Maranhão."

Art. 2° Não será permitida a expansão da conversão de áreas arbóreas em áreas agrícolas
nas propriedades rurais localizadas nas regiões descritas no art. 44 da Lei n° 4.771, de 1965, que
possuam áreas desmatadas, quando for verificado que as referidas áreas encontrem-se abandonadas, sub-
utilizadas ou utilizadas de forma inadequada segundo a capacidade de suporte do solo.

Parágrafo único. Entende-se por áreas abandonadas, sub-utilizadas ou utilizadas de forma
inadequada aquelas que não correspondem ás finalidades de produção agropecuária que justifiquem o
incremento de área convertida.

Art. 32 A utilização das áreas com cobertura florestal nativa na região Norte e parte
Norte da região Centro-Oeste somente será permitida sob a forma de manejo florestal sustentável de
uso múltiplo, obedecendo aos princípios de conservação dos recursos naturais, conservação da estrutura
da floresta e de suas funções. manutenção da diversidade biológica- e desenvolvimento sócio-econômico
da região, e demais fundamentos técnicos estabelecidos em regulamento.

Art. 45 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória, no prazo
de 120 dias, contados da data de sua publicação.

"Art. 38. Os servidores investidos em caro ou função de direção ou chefia e os
ocupantes de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no'
caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.

§12 O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que
ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia nos afastamentos ou impedimentos,
legais ou regulamentares do titular.

§ 21 O substituto fará jus à gratificação pelo exercício do cargo ou função de direção ou
chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos de afastamentos ou ixnpe4imentos legais do
titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição,
que excederem o referido período."

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao
servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 1994.

§ 1 1 A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda 10% da remuneração ou
provento.

§ 22 A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração ou
provento.

§ 32 A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento indevido
no mês anterior ao do processamento da folha."

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver
sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja divida relativa a reposição
seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de sessenta dias para quitar o
débito.

§ 1 2 A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em divida ativa.

§ 2 Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar ou de sentença,
posteriormente cassada ou revista, deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da
notificação para fazê-lo, sob pena de inscrição em divida ativa."

"Seção VI
Da Licença para Capacitaçio

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até
três meses, para participar de curso de capacitação profissional.

Parágrafo único Os períodos de licença de que trata o caput não são acumuláveis."

Art. 55 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.511-6, de 9 de janeiro de 1997.

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 5	 de fevereiro de 1997; 176 1 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause
Arlindo Porto

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.522-4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1997.

Altera dispositivos das Leis ri" 8.112, de li de
dezembro de 1990, 8.460, de 17 de setembro de 1992, e
2.1801 de 5 de fevereiro de 1954, e dá outras
providências.

(O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. jO Os arts. 9°, 38, 46, 47, 87, 91, 92, 118, 143 e 243 da Lei i18,112, de 11 de
dezembro da 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9° .............................................................................................................

II --em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança, de livre
exoneração-

.....................................
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